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APRESENTAÇÃO
A NATUREZA E O CONCEITO DO DIREITO – VOL. III, coletânea de vinte e sete 

capítulos que une pesquisadores de diversas instituições, discute temáticas que circundam 
a grande área do Direito e dos diálogos possíveis de serem realizados com as demais 
áreas do saber e com situações sociais que exercem no sistema jurídico a necessidade de 
mudar, atualizar e assim se mostrar atualizado frente as demandas da comunidade.

Em cinco divisões estão debates que circundam direitos humanos, princípios 
constitucionais, direitos da personalidade e meios para resolução de conflitos; direito e os 
hipossuficientes; universo criminal, violências e o sujeito feminino; meio ambiente, direito e 
a realidade agro; e direito e educação.

De início, direitos humanos, princípios constitucionais, direitos da personalidade e 
meios para resolução de conflitos nos traz análises interessantes como decisão da corte 
interamericana sobre realidade nacional, constitucionalismo brasileiro alicerçado em lições 
de fraternidade e solidariedade, discussões sobre a principiologia constitucional, resguardo 
da imagem mesmo de pessoas reconhecidas socialmente, bem como restauro da ordem 
social por meio de mecanismos de resolução de conflitos e mediação, práticas de um novo 
direito para uma nova sociedade que urge em busca de decisões rápidas e eficientes.

No direito e os hipossuficientes são verificadas contribuições que versam sobre 
direito migratório, regulação jurídica do trabalho migrante, direito a afetividade do menor, 
seja criança ou adolescente, PJe e o acesso, ou falta dele, para a pessoa idosa, além do 
ex-apenado e mercado de trabalho.

Em universo criminal, violências e o sujeito feminino são encontradas questões como 
política criminal da transmissão de doenças sexualmente transmissíveis, superlotação 
carcerária e ineficácia das alternativas até então apresentadas, discurso midiático, violência 
e feminicídio, opressão vivenciada pela mulher, perfil dos assassinatos e feminicídios no 
Ceará, bem como a justiça restaurativa como instrumento de resgate para mulheres que 
sofrem violência.

No debate meio ambiente, direito e a realidade agro é contemplada reflexão sobre 
direitos ambientais, responsabilização ambiental, agrobiodiversidade e preservação de 
sementes, como também o contrato de integração vertical agroindustrial.

Por fim, direito e educação aborda direito à educação, ensino jurídico, perspectiva 
waratiana, direito vivo e educação como elemento basilar para uma cultura de paz.

Assim sendo, convidamos todos os leitores para exercitar diálogos com os estudos 
aqui contemplados.

Tenham proveitosas leituras!

Adaylson Wagner Sousa de Vasconcelos
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RESUMO: A Fraternidade, comumente, é 
confundida nos seus aspectos teóricos e 
conceituais com a Solidariedade. O objetivo 
deste trabalho é separar e aclarar os 
resquícios da confusão teórica entre essas 
duas categorias. Verifica-se a Fraternidade 
como um importante fundamento da cultura 
ocidental, bem como a força e legitimidade 
da sua estrutura conceitual, identificando 
os diferentes papéis que a Fraternidade e a 
Solidariedade ocupam na estrutura normativa 
constitucional brasileira. As técnicas de 
investigação utilizadas para este estudo foram 
as da pesquisa bibliográfica e, para alcançar a 
resposta do problema da pesquisa, optou-se 
em aproximar e relacionar ideias necessárias 
à compreensão de que não é mais possível 
insistir na concepção reducionista de atribuir 
à Fraternidade limites conceituais e teóricos, 
a fim de substituí-la pela Solidariedade (ou de 
combiná-las).
PALAVRAS-CHAVE: Fraternidade; 
Solidariedade; Humanidade; Humanismo.

FRATERNITY AND SOLIDARITY: A 
CONTRIBUTION OF THE BRAZILIAN 

CONSTITUTION TO HUMANISM

ABSTRACT: The Fraternity is commonly 
confused in its theoretical and conceptual 
aspects with Solidarity. The purpose of this 
article is to separate and clarify the remnants 
of the theoretical confusion between these 
two categories. The Fraternity is seen as 
an important foundation of Western culture, 
the strength and legitimacy of its conceptual 
structure and the different roles that the 
Fraternity and Solidarity occupy in the 
Brazilian constitutional normative structure. 
The research techniques used for this study 
were those of the bibliographical research and, 
in order to reach the answer of the research 
problem, it was decided to approximate and 
relate necessary ideas to the understanding 
that it is no longer possible to insist on the 
reductionist conception of attributing to the 
brotherhood limits conceptual and theoretical, 
in order to replace it with Solidarity (or to 
combine them).
KEYWORDS: Fraternity; Solidarity; Humanity.
Humanism.

1 |  INTRODUÇÃO
A Fraternidade, a liberdade e a 

igualdade constituíram uma síntese cultural 
do universalismo político. Não obstante, a 
primeira, não raramente, é confundida nos 
seus aspectos teóricos e conceituais com a 

http://lattes.cnpq.br/2243852940585133


 
A Natureza e o Conceito do Direito 3 Capítulo 2 16

Solidariedade, sendo o objetivo deste artigo separar e aclarar os resquícios da confusão 
teórica entre ambas.

Para atingir o objetivo deste artigo, inicia-se tecendo considerações sobre a tentativa 
de substituir a Fraternidade pela Solidariedade, em razão da aparente vantagem da 
estrutura conceitual da Solidariedade em comparação com a Fraternidade. Essa pretensa 
primazia da Solidariedade decorre do expressivo volume de estudos que a ela se dedicam 
em relação ao que ocorre com a Fraternidade.

Em razão disso, neste capítulo busca-se evitar atribuir à Fraternidade limites 
conceituais e teóricos que possam, eventualmente, de forma intencional ou não, dar azo 
a que possa ser substituída pela Solidariedade (ou de combiná-las). Portanto, trata-se a 
Fraternidade como princípio do universalismo político e como um importante fundamento 
da cultura ocidental.

O estudo recai sobre a força e a legitimidade da estrutura conceitual da Fraternidade, 
esclarecendo as duas acepções fundamentais do termo, para projetar culturalmente a 
melhor interpretação do Humanismo: a acepção relacional e a acepção de Humanidade.

A apresentação dos diferentes papéis da Fraternidade e da Solidariedade na 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, dá a conhecer os diferentes papéis 
que as duas categorias ocupam na estrutura normativa constitucional brasileira. Esta é 
uma compreensão que se faz necessária para inspirar a melhor interpretação possível do 
Humanismo e para instruir um novo paradigma cultural, colocando o Brasil no rumo da “via 
para o futuro” (MORIN, 2013).

Nas considerações finais são apresentados os pontos conclusivos destacados, 
visando elidir qualquer dúvida que ainda possa pairar sobre a diferença que as separa.

As técnicas de investigação utilizadas para este estudo foram as da pesquisa 
bibliográfica e, para alcançar a resposta do problema da pesquisa, optou-se por aproximar 
e relacionar ideias necessárias à compreensão de que não é mais possível insistir na 
concepção reducionista que atribui à Fraternidade limites conceituais e teóricos, a fim de 
substituí-la pela Solidariedade (ou de combiná-las).

2 |  CONSIDERAÇÕES INICIAIS
Observa-se que, comumente, no decorrer do tempo, após a Revolução Francesa 

- evento histórico que consagrou a tríade na qual a Liberdade, Igualdade e Fraternidade 
constituíram uma síntese cultural do universalismo político - as categorias Fraternidade e 
Solidariedade são confundidas nos seus aspectos teóricos e conceituais. 

Contudo, não é sem razão a confusão feita entre as duas categorias, uma vez que 
há registros históricos da tentativa de substituir a Fraternidade pela Solidariedade, por 
razões ligadas à aparente fragilidade do conceito da Fraternidade e à crescente fama do 
conceito de Solidariedade:



 
A Natureza e o Conceito do Direito 3 Capítulo 2 17

Tantas reservas que, acrescentadas às incapacidades que afetam o conceito 
de fraternidade no plano político, permitem melhor aproveitar não somente a 
fama crescente que conhecia, no fim do século, o conceito de solidariedade, 
mas ainda a vontade de alguns de integrar esse último à divisa republicana1. 
(BORGETTO, 1993, p.83, tradução Heloisa Hoffmann)

No plano político, no final do Século XIX, segundo Borgetto (1993, p.83), o conceito 
de Solidariedade ganhou mais popularidade e tornou sempre crescente a ideia de substituir 
a Fraternidade pela Solidariedade, integrando esta na divisa republicana, em razão da 
forte influência do Estado Moderno e o desenvolvimento deste. E, mais tarde, o "papel 
do Estado Social e a compreensão da atuação desse como sustentáculo fundamental na 
formação da Sociedade” (VALE DA SILVA e BRANDÃO, 2015, p.105) contribuiu de forma 
significativa para o fortalecimento da Solidariedade, cuja força e legitimidade girava em 
torno das hipóteses do homem ser solidário não por natureza, mas como efeito de ação 
política e de reflexão cultural2(RODATÁ, 2010, p.55, tradução nossa).

Nesse contexto, as reservas e deficiências atribuídas à estrutura conceitual ideal da 
Fraternidade como princípio do universalismo político e a aparente vantagem da estrutura 
conceitual da Solidariedade em comparação à Fraternidade facilitava a assimilação da 
ideia de substituição desta por aquela:

Com relação à fraternidade, a solidariedade como ideia tem certamente 
muitas vantagens, que, em primeiro lugar, aparece como científica como 
modelo à grande lei que rege a interdependência da vida humana e social; 
que, mais uma vez, para ser livre, não compreendia o sentimento de amor, 
as emoções e toda subjetividade, (que fragilizou politicamente os insultos 
daqueles que se admiraram que nós pudéssemos falar da fraternidade em 
uma sociedade dominada por um forte egoísmo); que, também, por fornecer 
todo o melhor para sua legalização e portanto sua promoção para inspirar 
o princípio de direito que a palavra que se quisesse dizer seja derivada da 
linguagem jurídica3. (BORGETTO, 1993, p.84, tradução Heloisa Hoffmann). 

1  "Autant de reserves qui, ajoutées aux handicaps qui affectent le concept de fraternité sur le plan politique, 
permettent dès lors de mieux saisir non seulement la vogue grandissante que connaît, à la fin du siècle, le concept de 
solidarité mais encore la volonté de certains d'intégrer ce dernier à la divise républicaine”. 
2  “Nel gran cantiere della solidarietà oggi l'attenzione non si concentra sullo Stato "protettore", ma mette 
laccento sui diritto sociali, come precondizione dela stessa democrazia; si sposta, anzi, fuori del perimetro dello Stato, 
e dello Stato nazionale, per operare una redistribuzione sociale del potere e per rendere possibili forme di controllo dei 
poteri economici globale che evocano un nuovo internazionalismo; indica forme di gestione di beni della vita sottratti 
alle logiche proprietarie. Una solidarietà, allora, non costruita tutta all'esterno delle persone, ma che recupera forza e 
legittimità intorno all'ipotesi dell'uomo solidale", non per natura, ma come effetto dell'azione politica e della riflessione 
culturale”. 
3  “Par rapport à la fraternité, la solidarité idée a certainement beaucoup d’avantages, qui, d’abord, apparaître 
comme scientifique comme modèle la grande loi qui régit l’interdépendance de la vie humaine et sociale; qui, encore 
une fois, d’être libre, non impliqué dans le sentiment de l’amour, les émotions et tout subbjectivité, (qui a fragilisé politi-
quement les insultes de ceux qui ont été étonnés que nous pouvons parler de la fraternité dans une société dominée par 
l’égoïsme fort ); que, aussi, pour apporter tout le meilleur pour sa légalisation et donc sa promotion à inspirer le principe 
de droit que le mot qui voulait dire est dérivé du langage juridique”.
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Acreditava-se então que, no plano jurídico, a palavra Solidariedade servia para 
melhor explicar a interdependência entre indivíduos, assim, como na biologia servia 
para explicar a interdependência das células. E, no decorrer do tempo, com o avanço do 
positivismo, a estrutura conceitual da palavra Solidariedade foi reunindo e readequando 
ideias morais de ideais presentes naquele tempo:

Todas vantagens que não se escaparam, então, a certos observadores 
perspicazes: <<a vantagem da palavra solidariedade se explica [...] 
facilmente [...] que as células da sociedade, a palavra pela qual os biólogos 
exprimem a interdependência das células é a mesma que deve exprimir, 
doravante, a interdependência dos indivíduos. Os termos da justiça, da 
caridade, da fraternidade, parecem insuficientes. A própria fraternidade, 
tão prezada à democracia sentimental de 1848, passou a ser somente um 
sentimento, e nossas gerações modernas, ávidas de ciência objetiva e 
positiva, necessitavam de uma palavra que expressasse o caráter científico 
da lei moral. A palavra solidariedade, emprestada da biologia, respondia 
maravilhosamente à essa necessidade obscura e profunda [...]. Junta-se 
assim pouco a pouco, sob título de solidariedade, quase todas as ideias 
morais que se achavam de acordo ao ideal presente.4 (BORGETTO, 1993, 
p.84, Tradução Heloisa Hoffmann) 

Não obstante, as aparentes vantagens da Solidariedade como efeito de ação política 
e de reflexão cultural, surgiram as dificuldades para integrá-la na tríade do universalismo 
moderno nas publicações em francês e, a Fraternidade foi, então, "mantida como parte 
integrante da tríade republicana” (BAGGIO, 2012)5.

Logo, a Fraternidade, em relação de interdependência com a Liberdade e a Igualdade 
constitui uma síntese cultural com um referencial teórico ainda inédito à Humanidade, razão 
pela qual é importante resgatar a força que há na estrutura conceitual da Fraternidade. 

4  "Tous avantages qui n'èchappèrent pás, alors, à certains observateurs perspicaces: <<le fortune du mot 
solidarité s'explique [...] sans peine.[...] que les cellules de la societé, le mot par lequel les biologistes expriment l'inter-
dépendance  des cellules  est celui même qui doit exprimer dorénavant l'interdependance des individus. Les termes 
de justice, de charité, de fraternité ont semblé insuffisants. La fraternité même, si chére à la démocratie sentimentale 
de 1848, a le tort justement de n'être qu'un sentiment, et nos générations modernes, avides de science objective et 
positive, avaient besoin d’un mot qui exprimât le caractere scientifique de la loi morale. Le mot de solidarité, emprunté à 
la biologie, répondait merveilleusement à ce besoin obscur et profond [...]. On recueillit ainsi peu à peu, sous le titre de 
solidarité, à peu près toutes lês idées morales qu’on trouvait conformes à l'idéal présent>>." 
5  BAGGIO, Antonio Maria. Fala no colóquio de orientação sobre o tema da Fraternidade, em 28.06.2012, no 
Istituto Universitario Sophia, com fundamento na obra: BORGETTO, Michel. La Notion de Fraternité en Droit Public 
Français. Le passe, Le présent et l'avenir de la solidarité VALE DA SILVA, Ildete Regina, BRANDÃO, Paulo de Tarso. 
CONSTITUIÇÃO E FRATERNIDADE. O Valor Normativo do Preâmbulo da Constituição. p.107. 



 
A Natureza e o Conceito do Direito 3 Capítulo 2 19

3 |  FRATERNIDADE: UM IMPORTANTE FUNDAMENTO DA CULTURA 
OCIDENTAL 

Na França, faz-se uma nítida separação entre a dimensão religiosa e a civil e 
institucional da Fraternidade (BAGGIO, 2012)6. Não obstante, no pensamento político 
e jurídico contemporâneo, os resquícios da tentativa de substituição pela Solidariedade 
criam, ainda, dificuldades para reconhecer a força e legitimidade da Fraternidade.

Para retomar o rumo e seguir na via para o futuro da Humanidade (MORIN, 2013, 
p.144), deve-se avançar no pensamento e ultrapassar a tentativa que, historicamente já 
resultou frustrada. É tempo de não mais insistir na concepção reducionista de atribuir à 
Fraternidade limites conceituais e teóricos, a fim de substituí-la pela Solidariedade (ou de 
combiná-las), ainda que possa existir uma estreita ligação entre ambas.

É fato histórico e não retórico que a Fraternidade compõe a síntese cultural do 
universalismo político e, portanto, o referencial teórico e prático que advém dessa 
compreensão vai além de ser uma simples opção conceitual sobre o que melhor 
representaria essa condição, inclusive e, principalmente, porque os significados dos 
elementos conceituais que compõem a ideia de Fraternidade, tanto serviram para ser causa 
do seu esquecimento, quanto serviram para tornar frustradas as tentativas de substituí-la 
pela Solidariedade. 

Os reflexos dessa tentativa de substituição resultaram em confusão teórica nos 
vocabulários políticos e jurídicos da civilização ocidental que, em virtude da histórica 
disputa entre o liberalismo, o socialismo e a democracia, em muitas ocasiões, as palavras 
Fraternidade e Solidariedade são combinadas e utilizadas como se fossem intercambiáveis.7 
(RODATÁ, 2010, p.54-55, tradução nossa).

Contudo, não foi, apenas, a confusão teórica entre a Fraternidade e a Solidariedade 
que atrapalharam a busca pela estrutura ideal conceitual do universalismo político que 
esteve, também, basicamente, concentrada nos polos da Liberdade e da Igualdade, 
colocando-se o problema ora na distinção entre as duas dimensões, ora na combinação 
dela em uma síntese superior ou simplesmente aceitável. A doutrina política, social e 
econômica por muito tempo foi amplamente exercitada na tensão bipolar entre a Liberdade 
e a Igualdade e as tentativas em busca da composição ideal se davam pela referência de 
pelo menos um dos dois ideais ou da junção dos dois, em combinações exemplificadas por 
Marramao (2009, p.186): liberal democracia, social democracia, socialismo liberal.  

A lacuna aberta pela crença na aparente contradição da Fraternidade com o 
universalismo politicamente influente e constitutivo da política e da liberdade dos modernos 
abriu espaço para substituições e outras combinações destituídas da compreensão que 

6  BAGGIO, Antonio Maria. Fala no colóquio de orientação sobre o tema da Fraternidade, em 28.06.2012, no 
Istituto Universitario Sophia, com fundamento  na obra: BORGETTO, Michel. La Notion de Fraternité en Droit Public 
Français. Le passe, Le présent et l'avenir de la solidarité.
7 “Il destino contrastato di um valore fondamentale per la democrazia. Quella virtù dimenticata. Perchè in 
tempi difficili va ritrovata la solidarietà”. Tradução livre..
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há na densidade histórica e conceitual da Fraternidade como princípio da síntese do 
universalismo político. 

A tentativa de substituição da Fraternidade pela Solidariedade só fez - e continua 
a fazer - gerar ambiguidades. Essa é uma questão que não pode mais ser negligenciada. 
Segundo Morin (2013, p.144): o "triplo imperativo político liberdade-igualdade-fraternidade 
deve ser articulado". 

A articulação do triplo imperativo, tendo a Fraternidade como elo que estabelece a 
relação de interdependência entre a Liberdade e a Igualdade (VALE DA SILVA e BRANDÃO, 
2015, p.107) tem um potencial teórico prático ainda não atingido e essa composição não 
admite mais a substituição da Fraternidade pela Solidariedade, porque a tríade sintetiza 
todo o amadurecimento do programa da modernidade em uma fórmula excepcionalmente 
eficaz, contudo prejudicada pela coincidência com a experiência do desapego do 
pressuposto cultural do universalismo e, portanto, ainda, não devidamente explorada. ( 
BAGGIO, 2009, p.12) 

A Humanidade se encontra em um momento crucial: “A gigantesca crise planetária 
é a crise da humanidade que não consegue atingir o estado de humanidade” (MORIN, 
2013, p.33). Na tríade Liberdade, Igualdade, Fraternidade encontra-se um referencial 
principiológico para melhor interpretar o Humanismo, sendo este entendido como qualquer 
"movimento filosófico que tome como fundamento a natureza humana ou os limites e 
interesses do homem" (HOUAISS e VILLAR, 2009, p.602). 

A tradição humanista está entre o que há de melhor na civilização ocidental e deve 
ser propagada:

A civilização ocidental pode e deve propagar o que tem de melhor: a tradição 
humanista, o pensamento crítico e o pensamento autocrítico, os princípios 
democráticos, os direitos da mulher, da criança e do homem. As sociedades 
tradicionais mantêm uma relação com a Natureza, um sentido de inclusão no 
Cosmo, laços sociais comunitários que devem conservar, mesmo introduzindo 
nelas o que existe de melhor do Ocidente. (MORIN,2013, p.61) 

E, para propagar o que a civilização ocidental tem de melhor, deve-se recuperar a 
força e legitimidade da Fraternidade.

4 |  FORÇA E LEGITIMIDADE DA ESTRUTURA CONCEITUAL DA 
FRATERNIDADE 

Nos dicionários de língua portuguesa a palavra Fraternidade - fraternitas, fraternitatis 
e fraternitate - é o substantivo feminino que denota a ideia de: "(a) laço de parentesco 
de irmãos; irmandade; (b) união, afeto de irmão para irmão; (c) o amor ao próximo; 
fraternização; (d) a harmonia e união entre aqueles que vivem em proximidade ou que 
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lutam pela mesma causa etc. (HOUAISS e VILLAR,2009, p.927)”. O verbo fraternizar, por 
outro lado, vem da união entre fraterno + izar, e apresenta quatro significados quais sejam: 
(a) unir(-se) como irmãos; confraternizar(-se); (b) travar amizade íntima; confraternizar; (c) 
associar-se (a outrem); irmanar-se; e, (d) comungar as mesmas ideias ou convicções de; 
harmonizar-se, confraternizar-se (HOUAISS;VILLAR,2009, p.927). Fraterno é um adjetivo 
relativo ou pertencente a irmão; fraternal, do vocábulo fraternu em uma declinação de 
fraternus (HOUAISS e VILLAR, 2009, p.602). 

Identificam-se no sentido da palavra Fraternidade duas acepções fundamentais 
para projetar culturalmente a melhor interpretação do Humanismo: a acepção relacional e 
a acepção de Humanidade. 

No adjetivo fraterno, encontra-se acepção relacional da Fraternidade, inspirando as 
seguintes reflexões:

1. ninguém, nenhuma Pessoa Humana é irmão de si próprio; se irmão, é 
sempre irmão de outra(o), isso se constitui um fato, uma realidade social 
reconhecida e uma relação estabelecida;

2. naturalmente, os irmãos não podem ser escolhidos, mas podem ser 
reconhecidos: isso se constitui um fato, uma realidade social que pode ser 
reconhecida (BAGGIO, 2008, p.15) e uma relação de reciprocamente que 
pode ser estabelecida;

3. outro(s) irmão(s) existe(m), independentemente de ser(em) meu(s) irmão(s), 
ou seja, independentemente de que eu o(s) reconheça como irmão(s):  isso 
também é um fato, uma realidade social que deve ser reconhecida e uma 
relação de sociabilidade que deve ser estabelecida. (VALE DA SILVA e 
BRANDÃO, 2015, p.130)

A acepção relacional da Fraternidade se dá na condição natural da existência da 
Pessoa Humana e uma referência estabelecida no fato de que para ser irmão é preciso 
existir a outra Pessoa Humana. Logo, a existência da outra Pessoa Humana é condição do 
sentido da palavra irmão e, nessa perspectiva - em uma derivação extensiva - é condição 
de existência da outra Pessoa Humana.” (VALE DA SILVA e BRANDÃO, 2015, p.130).

A condição da existência e de existência da outra Pessoa Humana dá à Fraternidade 
a acepção de Humanidade. A etimologia da palavra Humanidade é da clássica noção do 
latim de humanitas e significa "condição e natureza do ser humano, civilidade.” (HOUAISS e 
VILLAR, 2009, p.1037). No contexto cultural do Ocidente, a palavra Humanidade, também, 
entrelaça um duplo estatuto, descritivo e normativo: por um lado, indica “a natureza 
humana, a essência do homem entendida como segmento constitutivo e peculiar; por outro, 
a totalidade do gênero humano como entidade não estática, mas dinâmica, não meramente 
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natural, mas histórico-evolutiva” (MARRAMAO,2008, p.157, tradução nossa)8.
A ideia de primeiro vínculo e a dupla acepção - relacional e de Humanidade -, faz 

da Fraternidade um conceito com uma estrutura conceitual diferente da Solidariedade e, 
em comparação, não menos vantajosa para compor um modelo científico para reger a 
interdependência da vida humana e social. 

A Fraternidade necessariamente pressupõe a ideia de pertencimento, de unidade, 
de vínculo, de reconhecimento de ser Pessoa Humana:

Por mais que o termo solidariedade seja mais usual, especialmente porque 
mais conhecido e utilizado com mais intensidade após os estudos da Bioética 
e seguidamente usado como sinônimo de Fraternidade, é preciso estar 
atento que entre ambos há uma diferença teórica e prática extremamente 
relevante e expressiva. Uma ação solidária não traduz, necessariamente, um 
comportamento fraterno por parte de quem a pratica. Uma coisa é ser solidário 
com um outro, associado à sua causa; outra, é ser irmão: ser irmão de alguém 
por nascimento - que implica uma relação pessoal e não com a causa do 
outro - e, outra coisa, maior ainda, é reconhecer a pessoa, enquanto outro 
de si mesmo e membro da mesma e única família humana.(VALE DASILVA e 
BRANDÃO, 2014). 

E, se posta a questão sobre o tipo de Sociedade que deve construir, a lógica de 
classes na representação das linhas horizontais e verticais ajudam a explicar a importância 
de não mais confundir ou substituir Fraternidade e Solidariedade: 

Mais uma vez, as linhas horizontal e vertical (PIZZOLATO, 2008, p.113) - assim, 
como foram esquematizadas por Marramao as duas formas da lógica da 
classe - ajudam na representação da distinção conceitual entre a Fraternidade 
e a solidariedade. A solidariedade como princípio pode ser representada pela 
linha vertical e essa posição de verticalidade pressupõe uma Sociedade de 
classes em que as ações individuais e/ou coletivas, políticas e/ou sociais 
resultam de uma condição de sujeição entre Pessoas Humanas. Enquanto a 
Fraternidade implicaria na horizontalidade das relações, nas quais, qualquer 
que sejam, a condição não implicaria em sujeição, mas em consideração à 
Pessoa Humana. (VALE DA SILVA e BRANDÃO, 2015, p.110)..

A representação das linhas vertical e horizontal ajudam a compreender como na 
organização da Sociedade, a Fraternidade e a Solidariedade constituem ideias distintas. 
Porém, não se pode imaginar uma Sociedade construída pela exclusão de uma pela outra. 
É na representação do entrelaçamento das linhas horizontais e verticais que se estrutura a 
trama do tecido social no qual cada Sociedade deve ser tecida, no aguardo do seu tempo 

8 “[...] la natura umana, l’essenza dell’uomo intesa como suo tratto costitutivo e peculiare; per l’altro la totalità 
del genere umano come entità non statica ma dinamica, non meramente naturale ma storico-evolutiva.
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e do seu lugar. Porém, sempre é preciso ter em consideração a Pessoa Humana e aquilo 
que dará o melhor sentido à existência da Humanidade. 

Verifica-se na dupla acepção da Fraternidade - relacional e de Humanidade - que 
não há limites conceituais e teóricos na estrutura conceitual da palavra, porque ultrapassa 
a concepção reducionista que alimentou a tentativa de substituí-la pela Solidariedade. 

A acepção relacional e de Humanidade contida na estrutura conceitual da 
Fraternidade é própria de um princípio do universalismo político e, assim como a Liberdade 
e a Igualdade são princípios de referência para a maior parte dos Estados Democráticos, a 
Fraternidade constitui um  sólido fundamento    melhor interpretar o Humanismo e instruir 
novo paradigma cultural e, portanto, com a Solidariedade não deve mais ser confundida.

5 |  OS DIFERENTES PAPÉIS DA FRATERNIDADE E DA SOLIDARIEDADE 
NA CONSTITUIÇÃO BRASILEIRA DE 1988 ENTENDIDA COMO PROJETO 
CULTURAL

Utilizando-se um conceito de Peter Häberle (2001), de que a Constituição é um 
projeto cultural, pode-se afirmar que a Constituição da República Federativa do Brasil 
também o é. Nesse contexto é importante diferenciar qual o papel que Fraternidade e 
Solidariedade desempenham nesse projeto.

O Estado Constitucional brasileiro está inserido na tipologia de Estados 
Constitucionais, os quais, segundo Häberle (2001, p.32) devem ser entendidos como 
"resultado e prestação dos processos culturais, que vão passando de geração para geração 
e são sempre retomados como patrimônio cultural".(VALE DA SILVA e BRANDÃO, 2015, 
p.44).  

Nessa perspectiva, o Estado Constitucional brasileiro deve ser entendido como 
progresso cultural e, portanto, uma aquisição cultural, no qual a Constituição Brasileira 
de 1988, entendida como um plano de desenvolvimento do projeto da modernidade é, 
também, um projeto cultural (VALE DA SILVA e BRANDÃO, 2015, p.176). 

A Constituição Brasileira de 1988 é um marco na história do Brasil que projetou um 
“Estado brasileiro desenvolvido e forte” (GRAU, 2010, p.130), planejando uma situação 
normativa ideal e uma situação de fato possível à instituição de uma Constituição própria 
do que há de melhor na modernidade ocidental.  Entender a Constituição Brasileira de 1988 
como projeto cultural é compreendê-la como a principal instância normativa do Estado 
Constitucional brasileiro. 

O objeto da Constituição Brasileira de 1988 tem um caráter dinâmico que nunca 
deve ser esquecido pelos construtores do Estado e do Direito. Segundo Hermann Heller 
(1968, p.296): "A constituição do Estado não é, por isso, em primeiro lugar, processo, mas 
produto, não atividade, mas forma de atividade; é uma forma aberta através da qual passa 
a vida, vida em forma e forma nascida da vida”. Uma forma que permite seguir mais além 
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dos horizontes conceituais e simbólicos da cognição ocidental: 

Entender a Constituição Brasileira de 1988 como Projeto Cultural é entendê-
la como produto de um processo de transformação cultural do Estado 
Constitucional Brasileiro e, simultaneamente, de construção de uma Sociedade 
com vistas ao futuro, [...]. (VALE DA SILVA e BRANDÃO, 2015, p.87).

Para compreender o sentido da Constituição Brasileira de 1988, deve-se cultivar 
o texto constitucional para que esse faça emergir, de forma dinâmica e responsável, o 
consenso constitucional em conformidade com a cultura política, sem perder a sua força 
normativa.(VALE DA SILVA e BRANDÃO, 2015, p.65-73). 

Na perspectiva de entender a Constituição Brasileira de 1988 como projeto cultural 
e, em razão da unidade constitucional, o preâmbulo deve ser entendido como “vetor 
interpretativo” (STRECK e MORAIS, 2013, p.107), conferindo ao texto constitucional 
“validade e capacidade vinculativa à interpretação constitucional”(VALE DA SILVA e 
BRANDÃO, 2015,p.65-73). 

O texto do Preâmbulo da Constituição Brasileira de 1988 anuncia o tipo de Sociedade 
que deve ser construída pelo Estado Democrático instituído e, em uma leitura mais atenta 
do texto, observa-se que o seu conteúdo vai mais além do que anunciar: 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembleia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado Democrático, destinado a assegurar o 
exercício dos direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-
estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores supremos de 
uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia 
social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. (BRASIL, 
CRFB/88)

O texto revela um verdadeiro manifesto de compromisso e realidade que o Estado 
(Constitucional) Democrático instituído assume perante a Sociedade brasileira e que, 
portanto, a Sociedade que deve ser construída. 

No texto do preâmbulo, a Sociedade brasileira a ser construída é identificada e 
qualificada como fraterna, pluralista e sem preconceitos. A identificação e qualificação 
da Sociedade brasileira, transmite a ideia de declaração da identidade social do povo9 

9 A proposta fica mais interessante se a compreensão da categoria povo expressar uma ideia mais abrangen-
te: "povo como destinatário das prestações civilizatórias do Estado", com a qualidade de ser Pessoa Humana, com a 
dignidade humana (Friedrich Muller); “uma espécie de plus em relação ao povo enquanto instância global de atribuição 
de legitimidade porque não estaria restrito aos "cidadãos", mas se expandiria aos "habitantes do Estado", valendo tanto 
para titulares de outras nacionalidadeS como para apátridas”. MORAIS, Jose Luiz Bolsan de. BRUM, Guilherme Valle. 
Políticas Públicas e Jurisdição Constitucional. Entre Direitos, Deveres e Desejos. Porto Alegre: Livraria do Advoga-
do, 2016. p.31. MUELLER, Friedrich. Quem é o povo? A questão fundamental da democracia. Trad. Peter Naumann. 
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brasileira(o) que, tanto serve para o presente como para projetá-la culturalmente para o 
futuro. Nesse sentido, o texto do Preâmbulo da Constituição brasileira não só tem a função 
de puente del tempo (HÄBERLE, 2013, p.276), mas, a essa função está agregada, também 
e principalmente, a de servir como um vetor interpretativo para projetar e identificar os 
sentidos para que a Constituição brasileira promulgada em 1988 possa se manter no tempo 
e no espaço, não só para instruir a interpretação e a aplicação dos direitos garantidos 
pelo Estado em favor da Sociedade, mas, precipuamente, para projetar culturalmente uma 
Sociedade que pretende se perpetuar no tempo.

Nesse "cenário de crise planetária", no qual a "globalização produziu a infraestrutura 
de uma Sociedade-mundo" (MORIN, 2013, p.21-23), a Sociedade brasileira está inserida e, 
nesse contexto, a adjetivação fraterna que lhe é atribuída, torna-se referência que

[...] indica, não só a qualificação da Sociedade brasileira, mas também, 
a criação de uma Identidade Social que deve ser comunicada ao povo 
brasileiro, estimulando a percepção do compromisso e responsabilidade que 
advém do Projeto Cultural que é a Constituição Brasileira de 1988.(VALE DA 
SILVA e BRANDÃO, 2015,p.154).

A referência à Sociedade Fraterna no texto do Preâmbulo de 1988 estabelece a 
Fraternidade como condição de possibilidade para constituir fundamento para melhor 
compreensão da Constituição Brasileira de 1988, apresentando um

um referencial teórico e prático capaz de recuperar a ideia-força contida 
na tríade francesa revelada como uma das mais fortes fórmulas de ideais 
programáticos, inclusive entre aqueles apresentados nas culturas políticas 
contemporâneas.(VALE DA SILVA e BRANDÃO, 2015, p.125).

A Fraternidade é, na ordem constitucional brasileira, "um princípio presente e que 
deve balizar a aplicação da Constituição para que possa atingir a Sociedade fraterna, que 
o Estado Democrático brasileiro está compelido a fundar.” (VALE DA SILVA e BRANDÃO, 
2015, p.8). Estado esse que tem "um conteúdo transformador de realidade, não se 
restringindo, como Estado Social de Direito, a uma adaptação melhorada das condições 
sociais de existência." (STRECK e MORAIS, 2013, p.113).

A Fraternidade surge na ordem constitucional brasileira como um fundamento 
para entender a Constituição Brasileira de 1988 como projeto cultural (VALE DA SILVA e 
BRANDÃO, 2015, p.175-177), atraindo para o sistema normativo elementos que “podem 
fornecer o ambiente cultural capaz de tornar mais efetiva a Constituição da República 
Federativa do Brasil" (VALE DA SILVA e BRANDÃO, 2015, p.8) rumo à construção de 

3ª. Ed. São Paulo: Max Limonad, 2003.75-77. 
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Sociedade Fraterna, devendo esta ser entendida como 

uma Sociedade feita por Pessoas Humanas estimuladas a perceber o sentido 
da própria existência e porque percebem o sentido da própria existência, 
adotam modos de vida que dão sentido à existência do Humano e a sua 
continuidade no tempo e espaço da biosfera. (VALE DA SILVA e BRANDÃO, 
2015, p.172)

O Estado Democrático instituído pela Constituição Brasileira "deve caminhar no 
sentido de fundar uma Sociedade Fraterna" (VALE DA SILVA e BRANDÃO, 2015, p.7), 
uma ideia que consiste em ir mais além do modelo projetado para regular o bem-estar 
e o desenvolvimento social, apresentado pela adjetivação social dada ao Estado com a 
pretensão de "correção do individualismo liberal por intermédio de garantias coletivas" 
(STRECK, 2012, p.96) e que fez prevalecer a preferência pela Solidariedade. 

Enquanto a Fraternidade adquiriu status como categoria estratégica e relevante na 
formação da cultura constitucional brasileira pela qualidade que confere à Sociedade no 
texto do Preâmbulo, a Solidariedade constitui um dos objetivos fundamentais previstos 
no artigo 3º: "Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: I - 
construir uma sociedade livre, justa e solidária; [...]". A Solidariedade é - assim como são os 
outros objetivos constitucionais fundamentais definidos no artigo 3º da CRFB/8810 -,

[...] a expressão das opções ideológicas essenciais sobre as finalidades 
sociais e econômicas do Estado, cuja realização ó obrigatória para os órgãos 
estatais e para a sociedade ou, ao menos, os detentores de poder econômico 
ou social fora da esfera estatal. (STRECK e MORAIS, 2013, p.149)

Os objetivos fundamentais artigo 3º estão conectados com a noção de Estado 
Democrático instituído pela Constituição Brasileira de 1988, sendo que este "representa 
a vontade constitucional de realização do Estado Social. Trata-se de um plus normativo 
e qualitativo em relação ao direito promovedor-intervencionista próprio do Estado Social 
de Direito" (STRECK e MORAIS, 2013, p.150). Uma das condições de possibilidade da 
inserção do Estado nacional brasileiro na seara da globalização é o atendimento aos 
fins sociais e, nesse sentido, a Solidariedade é uma dessas condições de realização do 
Estado Democrático de Direito que "tem um conteúdo transformador de realidade, não se 

10 Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: I - construir uma sociedade 
livre, justa e solidária; II - garantir o desenvolvimento nacional; III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as 
desigualdades sociais e regionais; IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e 
quaisquer outras formas de discriminação. BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. Diário 
Oficial da República Federativa do Brasil. Disponível em: <BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil 
de 1988. Diário Oficial da República Federativa do Brasil. Disponível em: < http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Consti-
tuicao/Constituicao.htm>. Acesso em: 23 jul. 2017. 
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restringindo, como o Estado Social de Direito, a uma adaptação melhorada das condições 
sociais de existência.”(STRECK e MORAIS, 2013, p.113). 

O Estado Democrático de Direito instituído pela Constituição Brasileira de 1988 está 
destinado a assegurar o exercício de direitos sociais e, também, direitos individuais, os 
quais devem assegurar ao povo brasileiro uma existência digna e, por esta razão, tem um 
compromisso "indissolúvel com a Fraternidade”(VALE DA SILVA e BRANDÃO, 2015, p.7) 
e, também, com a Solidariedade, porém cada uma com sua especificidade e finalidade.

Conhecer e compreender os diferentes papéis que a Fraternidade e a Solidariedade 
ocupam na Constituição Brasileira de 1988 é condição para inspirar a melhor interpretação 
possível ao Humanismo e instruir um novo paradigma cultural, colocando o Brasil no rumo 
da "via para o futuro" (MORIN, 2013).

6 |  CONSIDERAÇÕES FINAIS
A tentativa de substituir a Fraternidade pela Solidariedade é equivocada. A aparente 

vantagem da estrutura conceitual da Solidariedade em comparação à Fraternidade que tanto 
influenciou - e ainda influencia - a formação do conhecimento humano, não se confirmou. 
Afinada a percepção da realidade, facilmente compreende-se que, independentemente 
da organização da convivência estar ou não dominada pelo egoísmo, a aptidão de sentir 
é necessária nas relações sociais, porque essas são as referências que as Pessoas 
Humanas têm umas com as outras, mediadas pelos contextos e situações determinadas 
da(s) Sociedade(s) em que estão inseridas.

Portanto, é fato histórico e não retórico que na concepção moderna a Fraternidade 
já detinha um referencial teórico com elementos conceituais que melhor representava a 
interdependência entre homens. E, embora a expressão de sentimento tenha sido entendida 
como limite, esse entendimento não tende mais a subsistir, porque é justamente a ausência 
do sentimento que tem sido tão cara a Humanidade.

Na essência principiológica da Fraternidade encontra-se o sentimento de singular 
Humanidade. Esse sentimento, representa a recuperação de um importante fundamento 
da cultura ocidental, a síntese do universalismo político da modernidade, e visa instituir um 
novo paradigma cultural da modernidade capaz de enfrentar o desafio contemporâneo, que 
Morin chama de "gigantesca crise planetária” (MORIN, 2013, p.33). 

Portanto, a Fraternidade é a categoria que melhor representa a convivência entre 
Pessoas Humanas nas diferentes projeções de organização da vida em Sociedade e, 
justamente por isso, cria a condição de possibilidade para desenvolver uma teoria capaz de 
superar “a crise da humanidade que não consegue atingir o estado de humanidade”(MORIN, 
2013, p.33).

A experiência política já demonstrou que a liberdade, sozinha, destrói a igualdade, 
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e a igualdade imposta destrói a liberdade, [...]" (MORIN, 2013). Uma nova política se 
faz necessária para recuperar o sentido do humano na organização da convivência em 
Sociedade frente às possibilidades e necessidades que se apresentam localmente, mas 
que requerem respostas pensadas e compreendidas em um contexto cultural projetado 
constitucionalmente. 

Na ordem constitucional brasileira a Fraternidade tem status de categoria estratégica 
e relevante na formação da cultura constitucional pela qualidade que confere à Sociedade 
no texto do preâmbulo e a Solidariedade constitui um dos seus objetivos fundamentais. 
Conhecer os diferentes papéis que  ambas ocupam na Constituição Brasileira de 1988, 
além aclarar os resquícios das tentativas de substituição de uma pela outra, contribui 
para inspirar a melhor interpretação possível do Humanismo e instruir um novo paradigma 
cultural, colocando o Brasil no rumo da “via para o futuro”(MORIN, 2013), ou seja, no 
caminho que dá o melhor sentido à existência da Humanidade.
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